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A ABRAVA vem sempre buscando soluções

e ações para melhor atender seus

associados em seus diversos

departamentos (DNs).

O Depto. Jurídico, ao longo desses anos,

tem conseguido alguns benefícios aos seus

associados e neste momento de pandemia,

tem estado bem atento as necessidades do

setor e vem trabalhando intensamente na

busca de ações que beneficiem as

empresas associadas.



DEJUR
Depto Jurídico ABRAVA

Dejur é o termômetro do setor: -
quando os assuntos questionados são
repetitivos, percebemos que se trata
de problema setorial.

Dejur orienta todos os DNs da ABRAVA
quando demandado.

P ex.: questões estatutárias; questões
de Compliance; Estudos de assuntos de
interesse do setor; ações específicas;



Dejur - Ações
Políticas

Uma conquista do 
setor AVAC-R em 
benefício para 
sociedade

Edição de Lei 
específica
Inserindo o setor no Simples 
Federal



Dejur - Ações
Políticas

Uma conquista do 
setor AVAC-R em 
benefício para 
sociedade

PMOC  
Planos de Manutenção, 
Operação e Controle



1980

Início às 
movimentaç

ões de 
normalizaçõ

es para 
AVAC-R na 
sociedade

1998

Quando do 
falecimento 

do então 
Ministro das 
Comunicaçõ

es, Sérgio 
Motta

2008

Depto 
jurídico da 
ABRAVA, 

coordenado 
à época, por 

Arnaldo 
Basile

2009

Eng°
Arnaldo 

Lopes Parra 
iniciou seus 
primeiros 
contatos

2011

ABRAVA entra 
em ação de 

vez

Grupo de 
trabalho 
técnico 

formado com 
diversas 

viagens  à 
Brasília. 

2017/2018

União de 
esforços entre 
os presidentes 
Arnaldo Basile 
da ABRAVA e 

Carlos 
Trombini do 
Sindratar-SP 

2020 

Minuta 
preparada 
pelo Engº. 
Leonardo 
Cosac e 

jurídico da 
ABRAVA

PMOC Planos de Manutenção, Operação e Controle

Cronologia
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Diversas ações coletivas ajuizadas como a
Exclusão do ISS e ICMS da base de cálculo do
PIS e da COFINS, que correm no judiciário há
muitos anos (desde 2008).

O STF já considerou em definitivo que “o ICMS
não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da Cofins”
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Diversas ações coletivas ajuizadas como a que
permitiu a não retenção de 11% ao INSS pelas
empresas do SIMPLES associadas à ABRAVA



Usufruir ou não?

A decisão de usufruir ou não, é 
sempre da empresa 

juntamente com seus 
advogados.



DEJUR

Estamos à disposição!

jurídico@abrava.com.br


